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1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de serviços de controle de pragas para os Campi da UFSM em Santa Maria, Cachoeira do Sul, Frederico
Westphalen e Palmeira das Missões,  nos termos da tabela em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), pois são usuais no mercado e não há 
necessidade de projetos adicionais para a formulação das propostas por parte da(s) empresa(s) participante(s). 

1.3. As quantidades constantes da relação anexam serão fornecidas pela Licitante Vencedora, relativas a cada item, mediante a
emissão da Nota de Empenho, de acordo com o disposto neste Edital e condições expressas na proposta, através de 
fornecimento parcial, de acordo com as necessidades da Unidade Solicitante da UFSM.

1.4. Os descritivos e unidades a serem considerado na elaboração de proposta são os que constam no termo de referência emitido 
pela UFSM e devem ser os entregue a cada empenho pela licitante vencedora.

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, em anexo aos autos do processo.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas deste
termo de referência.
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3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
anexados aos autos do presente processo.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Subcontratação

4.1. É admitida a subcontratação do objeto, nas seguintes condições:

4.1.1. A  subcontratada deve apresentar a mesma documentação exigida no item 8.17 deste termo, com exceção da
documentação referente a Responsabilidade Técnica, que segue sendo da empresa que vencer a licitação.

Vistoria 

4.2.      Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa licitante poderá realizar vistoria nas instalações
do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às
17 horas. O agendamento deverá ser efetuado previamente, junto ao Setor de Planejamento Ambiental da PROINFRA:
UNIDADE: SPA/PROINFRA TELEFONE: (55) 3220-9452 ou 8498 ou E-MAIL: spaproinfra@ufsm.br.

4.3.      Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.4.    No momento do agendamento da vistoria, o licitante deverá informar quais unidades deseja visitar de acordo com os locais
listados no item 5.2.

4.5.   A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

4.6. O licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes.

 

Sustentabilidade

4.9. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.9.1. O objeto da presente licitação consta no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - 4ª ed. - 2021 - CONTROLE DE 
VETORES E PRAGAS URBANAS – SEGURANÇA REGRAMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO. Seguem 
abaixo as principais determinações que devem ser seguidas:

A empresa especializada somente pode funcionar depois de devidamente licenciada junto à autoridade sanitária e
ambiental competente.
A empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental competente municipal está obrigada a
solicitar licença junto à autoridade sanitária e ambiental competente regional, estadual ou distrital a que o município
pertença.
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A contratação de prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas somente pode ser efetuada com empresa
especializada.
Para a prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas somente podem ser utilizados os produtos saneantes
desinfetantes de venda restrita a empresas especializadas, ou de venda livre, devidamente registrados na Anvisa. A
empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às
atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao
respectivo conselho.
A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico.
Nenhum saneante domissanitário, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao
consumo antes de registrado no Ministério da Saúde/ANVISA.

 

4.9.2. No que se refere à logística reversa:

A empresa especializada na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas deve retornar as embalagens
vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, para inutilização e descarte.
O destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfestantes de uso restrito a empresas especializadas é de
responsabilidade do seu respectivo fabricante/ importador.
A empresa especializada fica obrigada a devolver as embalagens, no prazo máximo de um ano da data de compra dos
respectivos produtos, aos estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimento por eles
conveniados e previamente licenciados pelo órgão estadual competente.
Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da empresa especializada que deve
guardar os comprovantes da referida destinação.
O estabelecimento que as receber deve fornecer à empresa especializada documento comprobatório de recebimento das
embalagens.
A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens dos produtos saneantes desinfetantes antes de sua
devolução aos estabelecimentos aonde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimento por eles conveniados.
As embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfetantes devem ser submetidas à tríplice lavagem antes de sua
devolução, devendo a água ser aproveitada para o preparo de calda ou inativada, conforme instruções contidas na
rotulagem ou por orientação técnica do fabricante do produto e do órgão competente.
As embalagens vazias de produtos que não apresentam solubilidade em água não devem passar por tríplice lavagem,
devendo a empresa especializada seguir as orientações do fabricante e as legislações vigentes.
A empresa especializada deve fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo, no mínimo, as
informações exigidas no art. 20 da RDC ANVISA nº 52, de 2009.
Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso coletivo, comercial ou de serviços, a empresa especializada deverá afixar
cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone
do Centro de Informação Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental.

 

 

 

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto deverá atender às exigências das seguintes legislações: 

5.1.1. Lei federal nº 6.360, de 1976 (Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as
Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências.)
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5.1.2. Decreto nº 8.077, de 2013 (Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento
sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências)

5.1.3. RDC ANVISA nº 622, de 09 de março de 2022 (Dispõe sobre o funcionamento de empresas especializadas na
prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas e dá outras providências)

5.1.4. RDC ANVISA nº 16, de 1º de abril de 2014 (Dispõe sobre Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização
Especial (AE) de Empresas)

5.1.5. Instrução Normativa IBAMA nº 141, de 19 de dezembro de 2006 – art. 5º e 9º (Regulamenta o controle e o manejo
ambiental da fauna sinantrópica nociva.)

5.1.6. Lei n° 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos)

5.1.7. Decreto 9.177, de 2017 (Regulamenta o art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política
Nacional de Resíduos Sólidos, e complementa os art. 16 e art. 17 do Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010 e dá
outras providências.)

 

Local da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes locais:

5.2.1. Grupo 1:

Campus Sede da UFSM: Av. Roraima nº 1000, Cidade Universitária, Bairro Camobi, Santa Maria – RS, CEP: 97105-
900; 
Unidade da UFSM em Silveira Martins: Rua Francisco Guerino nº 407 – Bairro Centro, Silveira Martins – RS, 97195-
000; Prédio de Apoio da UFSM: Rua Floriano Peixoto nº 1750, Bairro Centro, Santa Maria – RS, CEP 97015-373; 
Prédio da Antiga Reitoria da UFSM (anexos e adjacências): Rua Floriano Peixoto nº 1184, Bairro Centro, Santa Maria –
RS, CEP 97015-372; 
Centro de Apoio à Pesquisa Paleontológica (CAPPa): Rua Maximiliano Vizzoto nº 598, Centro, São João do Polêsine –
RS, 97230-000; 
Museu Gama D’Eça: Rua do Acampamento nº 81, Centro, Santa Maria – RS, 97050-001; CEU 1: Rua Professor Braga,
nº 79, Centro, de Santa Maria – RS.

5.2.2. Grupo 2:

UFSM Campus de Cachoeira do Sul: Rod. Taufik Germano nº 3013, Bairro Passo D’Areia, Cachoeira do Sul – RS;
UFSM – Laboratório/sala na UERGS: Rua Sete de Setembro, nº 1040, Centro, Cachoeira do Sul – RS, 96508-010; 

5.2.3. Grupo 3:

UFSM Campus de Frederico Westphalen: Linha 7 de Setembro, BR 386 Km 40, Frederico Westphalen – RS, CEP:
98400- 000; 

5.2.4. Grupo 4:

 UFSM Campus de Palmeira das Missões: Av. Independência nº 3751, Bairro Vista Alegre, Palmeira das Missões – RS; 

 

Rotinas a serem cumpridas

5.3. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

5.3.1. A EMPRESA LICITANTE deverá efetuar Cadastro de usuários externos no PEN-SIE, que será o meio de
comunicação com a UFSM, bem como solicitação dos serviços. O cadastro de usuários externos é destinado a pessoas
físicas e jurídicas que precisam peticionar ou ter acesso aos processos eletrônicos para inclusão e assinatura de
documentos no PEN-SIE, porém não possuem vínculo com a UFSM. As instruções para o cadastro de usuários externos
estão no link a seguir: https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos.
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5.3.2.  A empresa licitante deve responder a ordem de serviço que será enviada pelo PEN-SIE dentro de 24 hs, e terá dois
(02) dias para executar o serviço após a confirmação de recebimento da ordem de serviço. 

5.3.3. Atender a resolução RDC N° 622, de 9 de março de 2022, que dispõe sobre o funcionamento de empresas
especializadas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas e dá outras providencias;

5.3.4. A EMPRESA LICITANTE deve manter em Santa Maria/RS sede, filial ou representação dotada de toda a
infraestrutura técnica e administrativa, com recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos
serviços prestados.

5.3.5. A CONTRATADA deverá possuir equipe mínima de prontidão para atendimento de situações de emergência,
como, por exemplo, dedetização excepcional em copas, etc.

5.3.6. Em casos emergenciais, proliferações repentinas, a CONTRATADA deverá atender em até 48 (quarenta e oito)
horas após a notificação da área responsável pela fiscalização.

5.3.7. A EMPRESA LICITANTE fornecerá mão de obra especializada e todos os materiais/utensílios, produtos e
equipamentos, além de supervisão técnica necessários à execução dos serviços;

5.3.8. Os empregados da EMPRESA LICITANTE, destacados para execução dos serviços deverão apresentar-se
munidos de EPI, para evitar danos à saúde, sob pena de denúncia aos órgãos competentes, sob prejuízo da aplicação das
penalidades previstas no Edital. Ainda, deverão realizar o serviço uniformizados, com crachá de identificação; OBS:
Equipamento de Proteção Individual (EPI) – todo dispositivo de uso individual, de fabricação nacional ou estrangeira,
destinado a preservar a saúde, a segurança e a integridade física do trabalhador.

5.3.9. A EMPRESA LICITANTE deve fornecer, ao cliente, um certificado, que comprove a execução de serviço, com
prazo de garantia, por tipo de praga e de acordo com a eficácia do produto utilizado e orientações do fabricante. O
certificado deve conter, no mínimo, as seguintes informações: Nome do cliente, Endereço do imóvel, Praga(s) alvo, Data
de execução dos serviços, Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo; Grupo(s)
químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente
utilizado(s); Orientações pertinentes ao serviço executado. Nome do responsável técnico com o número do seu registro
no conselho profissional correspondente. Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica, Identificação da
empresa com: razão social, nome fantasia, endereço, telefone e licenças ambientais. Todo certificado deverá estar
assinado pelo Responsável Técnico, juntamente com a ART do mesmo. Deverá constar as condições básicas de higiene e
orientações sobre a garantia do serviço.

5.3.10. Além do relatório de execução dos serviços, nos quais deverão constar: data/local/tipo de praga/unidade de
medida /metodologia empregada/produto utilizado/prazo de eficácia/data para revisão, a empresa licitante deverá emitir
uma planilha de monitoramento periódico, que será acompanhada pela fiscalização técnica após sua execução, a fim de
subsidiar a Administração sobre a eficácia dos serviços prestados e a avaliar a possibilidade ou não de uma nova
execução fora do prazo de garantia dos serviços, caso necessário.

5.3.11. A EMPRESA LICITANTE deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da
aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone da empresa, telefone do Centro de Informação Toxicológica e
número da licença dada pelo órgão estadual/municipal competente;

5.3.12. Toda e qualquer nota fiscal de prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas só terá validade se
for emitida pela EMPRESA LICITANTE, ficando vedada a compra de nota fiscal avulsa por pessoa física junto às
Secretarias (ou órgãos semelhantes) das Prefeituras Municipais, para os fins de comprovação da execução dos serviços;

5.3.13. A EMPRESA LICITANTE deverá adotar os critérios de sustentabilidade abaixo descritos no que tange aos
produtos que serão utilizados na execução do serviço e às obrigações que terão de ser cumpridas:

5.3.14. Apresentar descrição detalhada dos produtos que serão utilizados na execução dos serviços, o comprovante do
registro do fabricante desses produtos no Cadastro Técnico Federal do IBAMA e o respectivo Certificado de
Regularidade do fabricante no CTF.

5.3.15. Os SANEANTES DOMISSANITÁRIOS/DESINFESTANTES a serem utilizados na execução dos serviços
deverão estar previamente registrados na ANVISA, conforme Lei federal nº 6.360, de 1976, Decreto nº 8.077, de 2013, e
RDC ANVISA Nº 622, DE 09 DE MARÇO DE 2022.”

5.3.16. A EMPRESA LICITANTE deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o
seu uso, para inutilização e descarte ambiental correto; O destino final das embalagens dos produtos saneantes
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desinfetantes de uso restrito a empresas especializadas é de responsabilidade do seu respectivo distribuidor/fabricante
/importador;

5.3.17. A EMPRESA LICITANTE fica obrigada a devolver as embalagens, no prazo máximo de um ano da data de
compra dos respectivos produtos, aos estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de recebimentos
por eles conveniados e previamente licenciados pelo órgão estadual competente;

5.3.18. A responsabilidade pelo destino final é da EMPRESA LICITANTE, porém esta deve enviar os comprovantes de
destinação final ao Setor de Planejamento Ambiental da UFSM. 

5.3.19. O estabelecimento que as receber deve fornecer, à EMPRESA LICITANTE, documento comprobatório de
recebimento das embalagens;

5.3.20. As embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfetantes devem ser submetidas à tríplice lavagem antes de
sua devolução, devendo a água ser aproveitada para o preparo de calda ou inativada, conforme instruções contidas na
rotulagem ou por orientação técnica do fabricante do produto e do órgão competente;

5.3.21. As embalagens vazias de produtos, que não apresentem solubilidade em água, não devem passar por tríplice
lavagem, devendo a EMPRESA LICITANTE seguir as orientações do fabricante e as legislações vigentes;

5.3.22. A EMPRESA LICITANTE deverá observar, no que couber, a Lei n.º12.187/2009 (Política Nacional
sobre Mudança do Clima), Lei n.º 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), o Decreto nº 7.746, de 5 de
junho de 2012 (Regulamenta o art. 3º da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993) e a IN n.º 1/2010 da SLTI/MPOG, na
execução dos serviços.”

5.3.23. Em relação a realocação de abelhas EMPRESA LICITANTE deve estar ciente que caracteriza-se crime ambiental
tipificado pela legislação ambiental brasileira, em especial pela Lei federal 9.605/98, Art. 29. Matar, perseguir, caçar,
apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou
autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida: Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.

 

5.4. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.4.1.      O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos pelos servidores do Núcleo de Infraestrutura ou equivalente das Unidades Acadêmicas da UFSM
ou por servidores especialmente designados, no caso das unidades administrativas, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº
8.666, de 1993.

5.4.2.       Para a realização dos serviços, as unidades solicitantes deverão disponibilizar servidores da área de sua
infraestrutura para gestão dos contratos e fiscalização da execução dos serviços.

 

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será  prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133 /2021, art.
115, §5º).
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6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais  nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução
do  contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº
14.133 /2021, art. 120).

6.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes  da
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir  tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Do recebimento

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº
11.246, de 2022).

7.2.  O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.3. A fiscalização do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove
o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;
7.4.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
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1.  
2.  
3.  
4.  
5.  
6.  

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.4.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021).
7.4.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.7.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

 o prazo de validade;
 a data da emissão;
 os dados do contrato e do órgão contratante;
 o período respectivo de execução do contrato;
 o valor a pagar; e
 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.13.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.14.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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Prazo de pagamento

7.16.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA  de correção monetária.

 

Forma de pagamento

7.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de crédito

7.22. É  admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.22.1.  As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020
dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.23. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em
relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.24. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

7.25. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos)

7.26.A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPOS:

GRUPO 1 - itens 01 a 09 - Campus Santa Maria 
GRUPO 2 - Itens 10 a 18 - Campus Cachoeira do Sul
GRUPO 3 - Itens 19 a 27 - Campus Frederico Westphalen  
GRUPO 4 - Itens 28 a 36 - Campus Palmeira das Missões

Exigências de habilitação

Regime de execução  

8.2. O regime de execução do contrato será PARCIAL, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);



UASG 153164 Termo de Referência 55/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

11 de 16

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

Qualificação Técnica

8.17. Quando solicitado pelo pregoeiro, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação:

8.17.1. Registro no Conselho no qual pertence a empresa e seu Responsável técnico (CRBIO, CREA, CRQ, CRF ou
CRMV), consoante Art. 8º da Resolução – RDC Nº 52, de 22 de outubro de 2009, expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA. Para prestar serviços de controle de vetores e pragas urbanas. Poderão exercer a função
de Responsável Técnico em empresas de Controle de Pragas e Vetores: biólogos, veterinários, químicos, engenheiros
químicos, farmacêuticos e agrônomos.

8.17.2. Atestado de capacidade técnica: profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela respectiva
entidade profissional, detentor de atestado de responsabilidade técnica (Certidão de Acervo Técnico ou documento
equivalente) relativo à execução dos serviços de controle de vetores e pragas urbanas, nos termos da Lei n° 6.360, de
1976, do Decreto n° 8.077, de 2013, e RDC Anvisa nº 52, de 22 de outubro de 2009. O(s) atestado(s) de aptidão técnica
deve(m) ser fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) (CRBIO, CREA,
CRQ, CRF ou CRMV), que comprove(m) que a empresa licitante executou serviços e está apta para o desempenho de
atividades pertinentes e compatíveis em características e quantitativos com o objeto licitado (Controle de pragas e
vetores).

8.17.3. Apresentar o vínculo entre o responsável técnico e a pessoa jurídica, o qual pode ser comprovado por meio de
contrato de trabalho anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contrato de prestação de serviço,
livro ou ficha de registro de empregado, contrato social, ata de assembleia ou ato administrativo de nomeação ou
designação do qual constem a indicação do cargo ou função técnica, o início e a descrição das atividades a serem
desenvolvidas pelo profissional. No decorrer da execução do serviço se houver desligamento de algum profissional do
quadro técnico da pessoa jurídica, que seja responsável técnico de atestado utilizado para comprovar a capacidade
técnico /profissional da mesma, imediatamente deverá ser apresentado outro atestado equivalente ou superior em
características, quantidades e prazos.

8.17.4. Possuir Licença ambiental prevista no Art 1º e Anexo I da Resolução CONSEMA nº 372/2018, do CONSEMA
/RS, com atividade compatível com o objeto da licitação e Art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 AGO 81 e arts 17 e 19 do
Decreto nº 99.274, de 06 JUN 90.

8.17.5. Possuir Licença de funcionamento ou Alvará sanitário da sede ou filial que prestará o serviço emitida pela
vigilância sanitária municipal ou estadual, nos termos do art. 4°, incisos V e VI, e art. 5° da Resolução RDC n° 622/2022
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

8.17.6. RELAÇÃO DOS PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, DESINFESTANTES que pretende utilizar
no controle de pragas e vetores urbanos, indicando a MARCA e o respectivo FABRICANTE, bem como as
comprovações em relação a tais produtos, conforme Resolução RDC n° 622/2022 da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA.

8.17.7. Apresentar documento comprobatório do registro na ANVISA dos produtos saneantes domissanitários
/desinfetantes que se fazem necessários, conforme legislação vigente, notadamente Lei federal nº 6.360, de 1976,
Decreto nº 8.077, de 2013, RDC ANVISA Nº 52, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009.

8.17.8. Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (Categoria: Indústria Química; Código: 15-9; Descrição: Fabricação de preparados para limpeza e polimento,
desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas), instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981 para os
produtos, cujos respectivos fabricantes desenvolvem atividades listadas no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº
06/2013, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº
6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e legislação correlata. OBS: Não se está
exigindo comprovação de inscrição e regularidade no Cadastro Técnico Federal/APP-Ibama do licitante, mas sim do
fabricante do produto que será utilizado pelo licitante na prestação do serviço. Nessa linha, deverá o licitante diligenciar
para a obtenção do comprovante do registro no CTF/APP-Ibama e do respectivo Certificado de Regularidade do
fabricante do produto ofertado, sob pena de não-aceitação.

8.17.9.   Certificados de treinamento para trabalho em altura (NR 35) dos trabalhadores designados para realização os
serviços.

8.17.10. Ficha de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para a realização dos serviços; 
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8.17.11. Procedimento Operacional Padrão (POP): do procedimento de diluição ou outras manipulações autorizadas para
produtos saneantes desinfetantes, da técnica de aplicação, da utilização e manutenção de equipamentos, de transporte, de
destinação final e outros procedimentos técnicos ou operacionais, inclusive com informações sobre o que fazer em caso
de acidente, derrame de produto químicos, saúde, biossegurança e saúde do trabalhador, sem prejuízo da legislação
vigente.

8.17.12. Documento comprobatório que a empresa destina corretamente as embalagens vazias ao seu estabelecimento
operacional logo após o seu uso, para inutilização e descarte.

 

8.18. No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.18.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.18.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.18.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.18.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.18.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.18.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.18.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.345.372,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$  3.345.372,00  (três milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, trezentos e
setenta e dois reais), conforme custos unitários apostos na tabela anexa.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;
ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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1.  
2.  

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será indicada por ocasião da emissão da Nota de
Empenho ou de outro instrumento hábil.

 

 

11. Condições da Contratação

11. Das Condições da Contratação.

11.1. O Objeto da licitação, de acordo com as demais condições constantes no Termo de Referência, edital de licitação e Termo 
de Julgamento da Licitação, faz parte integrante deste documento, independente de transcrição.

11.1.1. Da Formalização da contratação: A presente contratação será formalizada pela emissão de Nota de Empenho.
11.1.2. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no aviso de dispensa/termo de referência e seus anexos.

 

11.2. Do Prazo de execução e vigência: A entrega do bem/serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da Nota de Empenho.

11.3. Das Condições de Recebimento do Objeto

11.3.1. A entrega do bem/serviço deverá ser atestada pela UFSM, que aferirá a sua conformidade com as especificações 
constantes no Processo retro citado e condições do Termo de Referência.

11.3.2. O servidor responsável pelo acompanhamento da execução do objeto formalizará o seu recebimento na própria 
nota fiscal e/ou fatura correspondente.

11.3.3. O Contratado se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a substituição do objeto/serviço rejeitado, se este apresentar 
divergências relativas às especificações constantes no referido processo.

 

11.4. Do Preço

Os valores da presente contratação estão disponíveis no Termo de Julgamento da Licitação, que faz parte integrante deste 
documento, independente de transcrição.

11.5. Faturamento

11.5.1. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome da UFSM.

11.6. Do Pagamento    

11.6.1. As condições de pagamento estão previstas no item 7 do Termo de Referência.

11.7. Do Descumprimento contratual

11.7.1. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento total da obrigação 
assumida, consoante o estabelecido no Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas.
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11.8. Das Obrigações do Contratado

11.8.1.          São obrigações do Contratante:

11.8.2.          Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;

11.8.3.          Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.8.4.          Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.8.5.          Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.8.6.          Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

11.8.7.          Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.8.8.          Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.8.9.          Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

11.8.9.1.       A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

 

11.9. Das obrigações do Contratado

11.9.1.          O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas:

11.9.2.          Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada, quando cabível;

11.9.3.          Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.9.4.          Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.9.5.          Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.9.6.          Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

11.9.7.          Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.9.8.          Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;
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1.  
2.  

3.  
4.  
5.  
6.  
7.  
8.  

1.  

2.  

3.  

4.  

11.9.9.          Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

11.9.10.        Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.9.11.        Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.9.12.        Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação constantes no edital da licitação;

11.9.13.        Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.9.14.        Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021);

11.9.15.          Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.9.16.        Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.9.17.        Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante.

 

11.10. Da Garantia de execução

11.10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

11.11. Das Infrações e sanções Administrativas

11.11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

11.11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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4.  Multa. As multas da presente contratação constam no edital da licitação, independente de transcrição.

 

11.12. Da Extinção Contratual: A eventual extinção do ajuste se dará nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, não cabendo, 
ao Contratado, direito a qualquer indenização. O contratado reconhece que as hipóteses de extinção contratual são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma 
Lei.

11.13. Do Foro

11.13.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Santa Maria/RS para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALINE EGGRES DE CASTRO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 24/03/2025 às 10:45:11.

 

 

 

 

 

 

JANE LUCIA SARTORI LAMPERT
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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